
GOVERNO MUNICIPAL P.f,{.S. ,

SANTO ANTONIO DO LESTE:::.
Continuidadê do progre3so, dê mãos dadas corn o povo! liU-:

,

Gestão 2O 2ll2024

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 058/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PARA: COORDENADORIÀ DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação para a
Contrâteçâo de empresa especializada na prestação de serviço para dedetização nos prédios
públicos da secretaria de saúde sendo eles o ESF- Estela Nogueira de Souze e do Pronto
atendimento mutricipâl e a secretaria de saúde. solicitamos a Vossa Seúoria, através do
Departâmento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por
qual (is) dotação (ões) orçamertária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa (s) conespondente (s) à
referida solicitação.

Santo Antônio do l.este - MT, 16 de març o de 2022.

SILVA AIVES
Secretário Municipal de Saúde
PonaÍia no.001 2021 de 0l/01,2021

.eDo



P.1,4.s. !

FLS ll'
ESTADO DE MATO GROSSO iiu3
PREFEITURA UUNTCIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OOI/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLYE;

AÉigo 1" - NOMEIA o Sro. MARCOS DA §ILVA
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE SAÚDE desta Prefeitura,
conforme o Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Aíigo 2" - Determinar a Secretâria Municipal de
Administração e Planejamento que torne as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Arfigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário

REGISTRA.SE
PTIBLICA.SE

CUMPRA-SE.

JOSE ARIMA IEIRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por aÍixação em
local de costume, conforme na legislação em trigor.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01DEJANEIRO DE?O?I

I



,l d. JÍ.Ig (b 2@l . Joan€l OGcid Él.bô.ú:o do3 Muntílior do Edo de lrEo Gr@ . AHO XVt I N' 3.638 P. ,

R6gLü.d! na xcrú{! ô AdntkÉlt,q$ ê Pl6n Fmento e publicádã

po, rtbaÉo.m loc.l d! 6hÍn€. cdúíitt rr hgiCsÉo o.n yigôí.

PREFS?UiA/RECURAOA I{'IAI{OS
PORÍAfüA rf.003,i&r.

Dê 0.r DCJ X OlE2@r.
JOIE AiIAIEA VEA /fÀVEl, PYEÊib lt tidp!, ô S.r{o A^tonb
ô lrdr, Ettô d. llrb Gr@. no uto rb tlll *Ddçôes tcgâ&

RÊtOLI'E;

Ardlo í. . NOfrÉA o S/. Efn LtZ arG CA3ÍnO, pür Í!!poíúâí p.lo
calo ô sEcnErÁRo DE AG!üdJLTUEA ÍUES| O E ME|O AMBtEtr
ÍE dltb PÍlbllur., (oíft.n l,.i lftddp.a íf ArE/2O20 d. 13 rrâ outubro
ãin.
Arüíp ?. hrÍiírt ! Scúí! it icFd d. Arhha!!Éo o Eâneiâ-
m.nb qr bara a píovkLncb nec...r!6 psÍE a erãlçáo d..tá poÊ

tarh.

AÍüio t - Erb Pbíffi cÍira cfi ú!ú ns d.a. .b !I,a Êdi.aÉo.
Aange {t. Rltoffll - r G d!pdç46 oíÍr coÍürb.
i IGI3ÍTA.!E

ã,raucl3t
clrPt áê
OAAEIE DO PRÉFSÍO

: OI OE JAIERO DE &í
JOIE AEIAIEA VERA ALVEA PiEgÍO NflOPAI
Ra!ütãr. taor*da ô Ar,miniúrç.o ê Pt nctsmdlb G PuHicáóa

,or.fiEÉô oítl locJ & drrG, çúíb.rE rE lcsidaÉo cri rto..

PREFETTURA,RÉCUR§OS }IIfl ATOS
PORÍ^Iü }... üZ:ze,l.

De ü oc Jârtno Dt 20a1.

JotE AnI IEA YAA [YEgt Prilfr ,âÍidpd de Ssnto Antonro

ô L!da. Elbdo dr lh Gr6o. m ulo d. sE .üüriÉ€ê hgr,s,

REIOLYT;

Ar{go 1.. NOIÉA r Sl.. Ct-ÀlB..ElG (,iJVBA âAraÍrot. p.r! rú§
po.rdü 9do c..!o d. gEcnEÍr{Eo IrE EDt câçÃo E CULTURA d€51s

Pí!hiür., coíGltn La llr{cF.l n' dE/rXEO& í3 d,. ounÉro 2020.

Arügc 2:. M't.í r S.cràrE f*ÍfrFl ê Âürúti@o o Banôj&
mqtb qr bíl. n píolrirürda8 Ítctb para ! cxaqr!áo dcsta poí-

tJia
Arülo tl. Éú. Pút!.b qt!.Írl viílú l|. & d. !.r. Füic.É.
ArügD 't. R6ro!ür - r !! (I!9odçac 6Ín c.íra.arb.

REC!3íiA.3E

PU3r,.tCA.lE

ctflPR aE
GASXEIE DO PNEfEIO

EIr 0l DE JAIEIRO OE râí
.ETÉ ANIAIEA VERA ALVES PNEfEITO NNfttPEI
Rr!ürú ítr lacrtbrh ô Admi úrç.o . Ean tsms{o à public€de

po..lhrçào.m lo.d ô codr,tl.. odúlt,lo .E hfií!çb ..n vt oí.

PREFEITURA/RECURA!'3 }tr, AXOS
PORÍ ÉA X.. ln1ãxl1.

DE: 0í OE JAI{ãRO OC 202í .

FLO ruú
JOE€ AiIATEA VIERA AL\rE!, f,reíeib lí,licip.l d. S.nto
do L.'b, EEÉ (h l,.b OEo. rE u.o d. rÉ
RÉtoLve

Arüeo 1. - NOMÊ|A o Sí'. I RCOG Dr $LVA ALVÊS, psra
pêlo cârgo dê SÉCRETÁRIO OE SAúOE d€ata Prêfrifu.8. cooíorm€ o lor
MuÍ{clpd ll. ef,/zÍXr d. 13 d. orü.üo ãn0.

Arüeo ?. O8bírfir 8 SoÉb tfí§pat lh Àtnhaürçao . trüxlis-
mcnto qll. baü aa paolrtdàrci- ÍtGEllÉ! paa! a rraaúçIo ôÊfa po.-
lárie.

Artao ,. EEis Po.É €nbe €.ü ytq Íra dlh d. rU. pldlc.ção.

Aôlo {t. R.rogEín - Bê ss d.pclgõ.a cr cqr6rb.
RIGIS'iA€E
PUBIICÀ8E

cuxPRA.EÉ

GAANE?Ê DO PiIFE?O

ET: Ot OE JAIERO DÊ iry!í
JO8É AOTAIEA UEhÂ ÂLYE3 FNEFETO IUIIdPAL

I Ragiafada n6 s€€rEi. d6 Áárini*.Éo ê Plslojerrl.nlo . Publi€da
: poí afixaç& ün locd do cdríno. cqúoüle nE logúCrç& am viJoÍ.

PREFE?URA'RECURSOE IIUTANOS
PORTABA ta.. 005':1021.

OEr 0l DE JAXETO DÊ 2021.

JOSE AtrIAfSA VIEiA ALVE8, PÍ3hto límichal (b Sanb Anbnio
do Lê8b, E8tado do Malo eBo, no uro (b rre rnibui(üB l.gab,

iEtOLVB

A.íeo l'- !,IOUEA o Sf. ElrEI i krerc^ae, p.r! rt.po.rdcr p.lo
csEo d! §ECREÍARIO DE VIAçrrO, OER S E SER\,@S PÚBTICOS

dr8t! Pí!íaltrrr, co.|6.rne Lê M(,nkJpd n' E0Clã)20 dr 13 d. ot tubro

M.
A.ügo ? - Oota.fliinr r S€rtaÉ iáíü+d& A&ninblr.Éô e Pt.nôia-
n€nto quo bÍne !! píüriJânci.r nG.*iar Fa 8 orelçao dêstr po^

tana.

Arüeo ,. Elta PoítÍâ €rÊ. ítl vigÍ m drtr d. a,r pdíi,.Çao.

AÍügor. R ioírm - !ô a (Ílp6açb qt! cqldrb
REGlaÍRAáE

Pt'BUCTFôE

CUXPRA.!E.

GAE EÍE OO PtrCfEIÍO

fl: 0l OEJ IüRO lrE 2Él
JOCE AãIAIE  UEIRA AITG8 PNCFEIIO IUXdPAL
Rlgbnüb na sõtt iâ d. A.llüd.'.ção ! Pt!+nl.nb r Puuicrdg
por !ír!Co .,r1lo.d d. 06ürírÉ. oo.úorílc ru bg.l!l,& cm vlgor.

PREFEITURA/RECI.,R3O8 HUf, ANOS
POFÍARA tf. 0o6,it021.

DÉr 0í irE JA|ÉRO ÍrE zclí.
JO3E AFIA?EIA VIEIRA ALVEq PftíCto Mulicip.l (b S€nto Antcnio

do Lê3t€, Esüdo da litBiô GÍô3Éo, rú uÉô d€ iraa atribulroaa logEis.

RE!OLVE;

Artlo í.. NoMEIA e sa. Rqr rü EIEG S, A§tt. p€Í! rüEondor
p6to caígo ô sEcRErARlo oE AsslsTÊNcA E AçÂo socrAl dô.ia
PrsÍeiir.!. conbínr Loi M(l'ri(tEl n EOE ZXIo de í3 d. ouiôro 20m.

dbnornuni:ipal.or!r'ttüaínn . stt*.eft i.oígLba 313 Asainado Olghalmenle
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GOVERNO MUNICIPAL P.i!4.S.A.L

SANTO ANTONIO DO LE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com

Gestão 2O2L 12024

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 058/2022

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a Contratação de empresa especializeda na prestaçâo de serviço para dedetizaçlo nos prédios
públicos da secretaria de saúde sendo eles o ESF- Estela Nogueira de Souza e do Pronto
atendimento municipel c r soclctrrir de saúde, conforme solicitação e termo de Íeferência em ane\o.
informo que existe rubrica orçanenüária e encamiúo a esta Secretaria para que efetue os trâmites
necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 16 de março de 2022.

O CORREI-,\ DA SILVA
sEcRsrÁruo MUNlctpAl- DE ECoNoMl^ E FÍNANÇÂS

PORTARIA N". 00,r,202 I DL 0t/01/2021

atDt)z



P.t4.s.
FLS tic

ESTADO DE MATO GROSSO :.I I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESiÉ
CNPJ: 04.217.362/0001 -90

PORTARIA N". OO4/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

R,ESOLVE;

Artigo 1' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULC
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeiturg conforme Lei Muricipal no 808i2020 de l3 de outubro 2020.

Arhgo 2" - Determinar a §ecretaria Municipal de

Administração e PlanejamentoquÊ torne as providências necessárias para a execução desu
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.§E

CTMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 202I

JOSE ARIMA EIRA ALVES
PREFE ICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

a.

I



l) Fobcód8 dr ClrElí! ê Ir!bl'|o c cotrEíorl,ltr dê irEcriÉo no Plsi/
PASEP:

l) Folocóí*r hghÍd ô CNH !c lbr o 60;
k) CoíTíoluü ê Grrm dG aâre ítica c írcí|tC (rylr rrladico) nê.
cr$áÍio ro dG86nTüho dü IUTúâ hGÍürbs e cigo p.Et€ÍÉido:

l) D€da.aÉo nag8üv! & sollnl|Éo & c.í!o gblco o{, r,c condiÉes
d8 a(rtrúaçáo aí|p!Íldr pêl' Coíldtido Fêd!Ísli

m) Ocdrâdo & Íito raE qrteriúo aaítÉo poÍ iÍr6aridad3, aplicada
por quCquer óíglo ÊHco lr(rl cíÍdrdr dr caÊÍ8 Edêr-C, eltldúal e/ou
ÍruÍdpC (&darado pah píú!íb ãrdd!úo G cdn ftrE EconhêciÍa);

n) D€da#o. & prúpíio FÍr!o, ô nlo trí !60 &rilido do loíviço pii
b{co po. írc'dw lutto, oo óD úo t!Í ddo rlonarado ! bar do !âúço pu-

b{co, noE rrlünc 05 (drco) uro8.

o) DcdsÍaçáo d! BcnE:

p) Co.t .wírb (b 8bGrt Ía (b coda, €ín |e&ld8 bsEáis na qud I PÍê
t*tua8 dr Saílto Arúíio rro l,áie ,nrlIÊr cúv.rdo ps8 Íêc€tiÍrlrnto dc
crúdto8 !âlaíirit: r
d Nto Rcgbfí anbcrdGoh6 (Itt{nálr ou GrtaÍ Ílrpondc.do pelo3 cri-

íne3 coí{s: o Pstlmôílo, Admlnttaçâo, Fé â1Hica, 06 co8lumrâ e os pre.

vktos na L€i n' 1 .3,í3 a,C 231082006 (bânco rh cíú0í!ôceolc6), cqlrpíova-
do âirÀ/úá dê C.rlidlo Cirí â Criminel.

4 OufG doomáto8 qua a fdír**Êalao iúú ÉcÉseb:

PREFEMJRA'RECUiAOS HUXAT{OS
EDÍTAL DE CONVOCAçÃO ir OOín021

A Pretbitu r Mrridpll dc Saúo AÍto.io do L.at - MT, poÍ intê.rnédio de

!êu Íep.É€nlrni. Lgsl, S.. JOSE ARIU TEIA VIEIRÂ ÀL\iES - PÍefei-

to Mlíict,d, COt{V(,cA oô (r) câí(t,ltoa (.) rd.doílaro8 (e) Íro snexo

I dêE Edltd. agovrdos (E) no Proalaao SclGliw SNttpffcsóo no 004/

meo, Íe*âdo om 07,1r,f2020, t!íúo o Í!t|lt!óo !5o ?lqr*o8do cm 28J

07/20m, prâ coírlpaÍlcãlrlr nêlt3 OOOiOãlAOOff OE RECUR3OS

HUXANOS Íhrls PÍ!ídturs, m pí8zo dr d 0a (qurto) dl- nos horád-

G de enedig]b (07h à! I 3h), ÍrxÍid6 dc tod6 6 doqmeolos conEtan-

ta! no írGÍro lcí'l do EdUl ê ídldoírado no Arqo ll deste edit l, pa.a

toímrem polsÊ anr râ,i í"apactivú caí!6.
5c|"á conúrerrdg dcE&ãtr e. poÍbnto rlniEdo do p.Dce$o .dêlivo
!úrtÍ!üfcado, o$) cüdldtto(s) coflrrocado(t) qlr nlo cqrpsíecrí (em) atê

8 dsh eslaàêledde r nn úro dos de,rla'is qirdos, podrrúo I Prc-

Êitura Muddpd úa Samo AntoíÍo do Lr.b - MT coÍrrecar o(s) o(!) pÍóxi-

mo(s) caÍrffd8to(!) !píorrío3, obed€cidl íigq6.l'Erle a qdetn de das-
,Íca9áo.

Mdq€s inhrm!çôcs podülo r€í o darÍrüo â Coo.*nadqia de Rêor-
3oa HurBnoa d€tta Pr!íliür! cír tsúÍlo dc aoGdicrnc.

Gabhete do mtu Múhbd de s to ArnoÍio do Lêâle, eo 01 dla do

nÉ8 de JanêiÍo dc 2üa'1.

JO6E ARIXÂTEI,À UAR^ ALVÊS mrb IürEtst
allEXO I

AXEIO I
m arÍÍal- DE oorvocrclo lf olrml .

1. - Pl'r bía p6ta, o 4ürfo dqêrá Tí!aGnt!. d€..ErlÊntaçao (0.í-

eiÍd oll docóíit mcrdr) çE osí?ÍotÍr:

a) Cort|,.w!íLê úc Elcdül,#P.+Raqtútc .ügidG pâra o câÍgo,

ap.Eââtado e.n úa oílghd c futocoda qr cáCa erteíüc8d8 efl cEÍtório;

b) Comprovante de RêsEêncie;

c) Fotocópia legí\i€l da CêÍüdào de Ns!€iín€ito ot CtsarÍrcr{o

d) Fotocôpia da Ccrtidào de NasdrÍEnto dos Íihos íEnorês dc 1E anls :
C€.teira d. vadra do3lü6 .tá GS ! oa de ilrdê (sê holr|!Í):

o) CPF dos íhc c83o hqnõ:

0 Fotocópia do f üb rb eieitoí a Crítdro que csrEÍo,/! íúo teí soÉido
prriÉo polltca - cêílitláo odgiC ,ritid! pdE ,wlíçr clcitod;

g) Fotocóti! do Ceítitcldo óe RÉrí\rcts, p3Ía c c8Íúirrllos do s€to
Í|gsqrino;

h) Fotocqis & RG e CPF do c.rúirío r do c6nlügê (se ca3edo);

i) Fotocópia do CríEn! de Trlb$lo ! coíníoEt! dG inrcÍiçào no PlS7

PASEP;

l) Fotocópi8 hgÍvd da CNH sê lbí o c.ro:

k) Comprownte do orytr d€ tald! íCc! s nEíúd (€xfi|. .n&ico) r€-
cer8áÍio ao d!!aínpar*!o &s tIlçôcr hatlÍlk5 s c.rgo pr!êrúldo;

l) DÊd8ração nêg8Lra & acmlsçao & câÍgo glôIco ou de coíÉlçóes
da acümulaÉo snpqrr& pdr Corlaütu(áo Fedcrd;

m) DedEraçlo de nao €êtsr ormpíindo !{lçáo poí iridoncidade, .dicada
pd qu8huêr óÍgáo prltco erou êítUrê ds ssfua hdêí81, $trdual dqu
mnkipd (dedsado pdo p.ópíio aâ.ddato e cor fiírna Ílcúhccida)i

tr) Dedsraçgo, & p.útÍb prrúE, d! n.o bí liro rrcÍtü,o do rcrviço pri
blico po. molir.9 lu§io, (,i {te Írlro tlr 3ld,o lxqlcÍado 8 bcm do s!íviço pr.-

blico, nos úlürros 05 (áEo) aÍrG.

o) D€dareçâo ôê 8€í18:

p) CoÍÍprovaIlt! de abÊrlu"á dê cdrtra, crn agêttcà bancáia na qual â Pr€-

feiüfa de Sarto Antodo do Lêara mütam co.$rêrio paÍi! recêtimeÍúo de
qüitos sd!ri!É: c

q) Náo REÍBüí 8ÍártÊd!ílt!Ê arlírinú ou e!ta. ÍE8pordãldo p.ro6 c.i-

mc! conta: o PaaimÔ,*r. ÁdrinisürÉo, Fê Prjla8, oa @!trrü e G pÍÊ
üíos nâ Lêi rf '1.343 da 23í)8/2006 (úúco (,€ âüÍpêceÍúe8), comprova-

do Etrst és d€ Csrüdâo Civil e C'iÍr{n l.

r) Orms doclfirntc $c a Adn{ítr!Éo jtlgáÍ íiccer3lúio:

PREFEÍTURÂ,/RÊCUR«)3 HUIANOS
pôRÍÂt Â t{..00ar202t.

. OE: 0í DE JANÊ|RO DE 202í.

, .lee mmÍEn vgl ALfrES, PtlfGito ilir&iptl de Santo Antonio

' do Le5te, Éstado de Mato GrGro, no uto de sus 8üibuiçõca legais.

;RESOLVEI

Ar&o l'- NOlrElA o §-. DAVID PAULO OOREIA DA 3LVÂ. para res-
pqÉer pelo celgo de SECRETARIo oE EcoNo|rllA E FINANçAS d€sta

PrEÊitua. coííüíE Ld MtlIúcbí Ít' 6ü2020 dê í 3 dr oüubío 2020.

Arülo iF . Doteíminrr ! Sêcrrlsds Múlatpd de Âdminleúsçào ê Phfleja-
íÍ€í{o que toírê e3 galirênci.8 írêca4árir8 ptra a exeqJçáo desla poi-

tãia.

' A.$f§ 3' . Eíl] Poít íiB entra ctn virü n! d!à & su8 poBcaçlo.

Artgo 
'a' 

. Rrvogam - 3e ôs dispoElçôcE êm co!ü!kio.

REGISTRA€E

PUBLEAAE

CÚIPRA.SE.

GABXEYE OO PEEFEIO

E* O' DE JATEIRO DE 2Oá
. JGE ARI ATEIA vMA ALVEA PiEFEIÍO IU'{EIPAL

4 dê Janaao dc ãl2 l . JdnC OHC ELrônko do3 MúnicipiG do Estado dê Maio GÍoslo . ÀNO XVI I N. 3.636

iiuS 't

EE
@
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Rê9i61rsda na rêcíltaÍir & AdmkürtrôÉo c PlarEismefito e Puuicâda
poí 8tutçáo srl locd dc c6tJÍre. coflíqmr rll lcgldsÉo em vigor

PREFEMJRA'RECUR§Os HUIATG
FORÍAIUÂ rr. 001aml.

DEr 0í OE JA EIRO OE ú:lí.
JOSE AEIrI|AA UÉR Al.YEq mto XuldpC d3 Ssío Âotonio

do Lt8b, Esb& & Udo Gr!..o, no L[o d! tllr úürrts . leg*r.

REIOLVE:

Arügo l' - NOTEIA o §'. EDEi LI.E DÊ CAAÍRO. psE nlpúrdcÍ pêh
.rgo de sEcRErÁRlo 0E A6REULÍIn^ ruRtSttO E lEtO AÀrBtEN-

IE d€sls PÍrêiürs, coíltuímG Ld tÂddprl íf t{tr/:Xlzo de 13 dr outubío

?0'm.

AÍüío ?. Dcffiü a S..flfrb fArd4.l ê Affib.Co c PhnGje
marto q.E tqrE s píoúíràrda ÍH§aa paÍ! r cl.ãrçáo dê.ts po.-

tüia.

Arlfo ít.. Eltr PoítaÍlr rnr! at| ügoí na daE dc rl. Êô§c.Éo.

!ü!o if . Rq,og{t! - tê .t dalEkoas ün oonlÉtlo.

NEGÉTRA€E

FUSLICA§E

CUI?RA§E

GASIIEIE DO FREFETIO

EX: 0í DE JAI{ãRO DE 2021

J(xIÊ ARIATETA VIffiA ALVE3 PREFE]TO IU rcPIL
Rcgúúrsda .rr alcrttarti ô AtÍÍi!ü$ao a PLtqsírEnlo s Puõlic.da
por rh('ção €ín locJ & co!ü.rne. cüúírr na Lgl$o ãn úgq.

PNÊFEÍI.,R^/NEIBItr6 HUIAIG
POnÍAEA ,l.. Ozlilol.

DE: 0í OE JAl{BnO OE 202í.

JGIE AmAÍEA frERA ILVES, Prrftflo Uugdpd dê Sado Antonio

úo l-cslÊ. Edlnto dc Hío G.!cso. rE lro da u. úüiçÍEs lcgrtr.

E§OLVE;

Ar{gD t'. NOÍúE|A r §'. CUUOiIIÊ OUVEnA sllÍfo3. pta íes-

poírdcr pdo c.rgo Ô SECRETAR|o DE EÍXJCAçÃO E CULTURÂ drsta
Pr€lbihrE. cortunno Lli frl.ridp.l n' E0&2@0 & í3 de oittôro m20.

&ügo ? - DGbíÍr*lr ! Sccrtttia lârichal ô Aútúra*açto ê PlaÍÉja
ltrrio $E lorta s píolidarria! írccaasllo p!Ír ! excqlçáo &stâ por-

tri8.
Arüfp !|. - Eatt PoÍtait êakr cín riílg na dlb & !lI! Ftrcado.
AÍdgo a' . Resgm - l! .r drpcr:çõÉ rr't cqÍrtlío.

REGE?RA§E

PUBTICA§E

CUIPRA"SE.

GAES'ETÊ OO PREFETO

EXr 0í E JAI.EhO DE 20:lí

JOSE A AIãA TNtrRA AL!'E8 PREFETO IUXEPAL

Rê0Efâdâ nr trcrltrla ê 
^.ryúirt 

çlo a Plrírôitrlêído c Rlblicsda
poí âlbÉo arn locd Ô c8ürlE, coo$írrt Ílt l€gLLÉo sn t gú.

DE: 0í DE JAXEIRO OE 202r.

P.i!4.S.A.L

JOSE ARIMÂTELÀ VIEIRÂ ALVÊS, Prefeito Municip3l de Santo

do Leste. Esbdo dc Mab Gr4ao, no ulo dê 3las úibxlçôc! l€gsis.

RESOLVE;

Áíigo íô . NoFTEIA o S.". IARCOII DA SILVA 
^LVES, 

paía responcer
pelo cargo dê SECRETÁR|o DE SAÚDE dr€t! PÍEíbitura, qrío.me o Lei

, MuÍúcipal nc 808/20m d€ 13 de oúrblo 4n20.

Arügo 2" - Ocbímin.r a SecrErsi! Muidpd dê Á&rdnLtÍaçlo e PlEneja-

mêrno quc ioflr s prot ilàrjü ÍEcclaária p-â e EredJçao desle por-

trrh.

lrügo 3! . Est! P(trÍil êítra em üor na dât. da §,r pullioÉo.

Artdo /a' . Ra/qgsm - se as dsposiçaas !ír co.ffiig.

REGISTRA§E

PUALGA§E

CUTPRA§E.

GASII{ETE oo PiEFEIIO

Et* OI DE JA ERO DE2TÍH

JGE ARIXATEIA UENA AIVES PREFETIO II'IIEIPAT
RegisFadã n8 Eocíáãria & AÍ,mhLbeçáo ! Pldq8ínento c Pub{cada
poÍ afxaÉo êm locd dê co3tmc, coííbíí|€ na hghlsÉo rín vigor.

PREFE!?I.,RA'RECURIO3 HI'IAIIOS
FORÍAR! it . O!í:Ií21.

DE: 0í DE JAIIEIRO OÊ 2ült.
JGE ARIII TEIA VIEIRA ALVE8, PEídto Mu.idpsl dê Srrio Antonio

do Leste, Ést8do dê Mtb GÍoslo, no uso de sua atlbuiç6es legals.

RESOLVE:

^Íü!o 
l'- NOMEIA o §". EDEf,AR IEtlEGAS6l. parâ GsporÉe. pêlc

caryo & sEcRETÁRlO DÊ VIAçrO, O8RÁS E SERV|ÇOS PÚBLICOS

de3ta PÍeêtur8. coíúnr Lei Moidpd n" 8{r8r?020 dc 13 d! out b.o

2020.

Arfao ? - DeteíÍ*Írar 8 S€crEtaÍia MuÍdpaa dr AdÍrüitbEgáo e Planêia-

m€r{o que to.re a9 píorillhcjs! Írrca!!aíi.3 para a rreqJçao dêta pot-

tarb.

Arügo 3' . Eltr PqtaÉ enúa cm ügü rla dsla óe 3u! $JbScEçào.

Arülo ,l' . RcvogaÍn - Ea as ülpodç6ca ãr conffio.

REG§TRÂ§E

PTBUCA§E

CUTPRA€E.

GAEIIIEIE OO PR:TãTO

EÍ{: 0l DE JAl{EliO DE 202í

JOSE ARITATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO IU}IICIPAL

R€{i6lraóa ns te€Íêtsi! de ÀffitsftÉo ê PttieiaÍrEÍlo ê Publicada

poÍ rtuaÉo êm local (b colrtutrr, qlÍonE na bgbbÇào.m vigo..

P REFEITURA'RECURSOII }IUIAfi Olt
PORTARiA tf . m6/:r02í.

DÉ: 0'l DE JAIEIRO DE 202í.

JOAÉ ARIÍÍATEIA VIE|RA ALVES' Pt!Éilo Mlt§dp.l de Sanlo Antor,io

: do Le3te. Estâdo dê Mib G(6!o. no ulo dc luaa 8übuiÉc! l€g8is.

RÉSOLVEi

Arüfo ,'. NOrÉlA s g'. RO6Ar{l IEiEG Sg ALYES. púr í!E9o.de.
, pdo ce.go d! SECRETÁR|o DE A,S§STÊ,€I,A E AçÀO SOCI^L deste

PrEbituÍa, conÍormê Lri Municbsl n'6OEl202o d. 13 Oc outubro 2020.

.a ô Ja€Io & ZEÍ . JüllC Oí.d ÉcmíÍco dc Munidpic do Estado de ilaio Gro6ro . ÂNO XVI I N" 3.6:18 FLS I 
rú

nu3

disrioínoicipal.oÍgr'mlraíÍrn' wYrvl,amm.org.bÍ Assin8do Oigitalmente

PREFEITURA'RECUR8O3 HUIA'{(§
PORÍA|ú\ X..00t,20'lt.
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PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua 'A', 367 - Jd. Santa lnés
04.217.362/OOOi -90 ExerClCiO: 2022

Émassáo : 25lUl2O22
;iu3

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeiio
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :

órgão :

Unidade :

FUNso:
SUBFUN$O:
PROGRAMA:

PRO]ETO ATIVIDADE :

ELEMENTO :

Fonte de Recursos :

Fonte Descricão:

t97
02 PODER EXECUNVO
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saúde

301 Atenção Básica ::'
5017 GERIRCOM QUAUDADEAATENÇÃO BASICA :,

2162 Manutenção e Encargos com PSF 't:

3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUn

3.1.6qO
T

Saldo Orçamentário : 30,74

e
I

Atenciosamente,

Coor on

' liF

l§r,a
'i005t

cPç:379.266.46\'ZC



GOVERNO M u N r c r p A Ll}.l*4.S.A.L

SANTO ANTONIO DO LESIH
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o pdvo!-

Gêstão 2 O2tl2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 058/2022

DA: SECRETARIA MI,]NICIPAL DE SAÚDE
AO: EXMO. SR. TOSE ARIMATEA WEIRA ALWS _ PREFEITO MUNICIPAL

- ExcELENTisswto sR. PREFEITo

Solicito autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o

procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Contratação de empresa especializada
na prestaçâo de serviço para dedetizeção nos prédios públicos da secretaria de seúde sendo eles o
ESF- Estela Nogueira de §ouze e do Pronto atendimento municipal e a secretaria de saúde.
conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 16 de março de 2022.

MARCOS DA SILVA ALVES
Secretrírio Municipal de Saúde
PúlrÍia tr". 001/2021 de 0l/01/2021

aoa)-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A', 367 - Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.2í7.362,000í-90

Página 1

Solicitação de Materials / Sorviços

Requisiçáo Responsável

01157122 MARCOS DA SILVA ALVES
DeÊcriçâo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Observação

e a secr€taÍia de saúde.

Itom Cód. Produto cód.TCE DescriÉo do Produlo
DescÍiÉo Delalhada do PÍoduto

Unidâd€ Qtdo Qtdê R6c. C. Custo
ObservaÉo

1 00í.034.683 216A774 SERVIÇO OE CONTROLE DE PRAG. AS ,DEOETIZAÇAO, AREA INTERNA E EXTERNA, NO ESF ESTELA NOGUEIRA DE SO
UZA , CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE(PA) E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ,

0 11

Presidente Secretário AlmoxariÍado

.U
fi!r
r:1 a:: ll

a

r-

(

Oata

16t0312022

Poder PODER EXECUTTVO
ÓTgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
setoÍ soricitante FUNDo MUNIcIPAL DE sAUDE
centro de custo 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Placa

SER 1



P.ii4.s.A.
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SANTO ANTONIO DO Lt3
GOVERNOMTJNICI L

.%e Continuidade do prôgresso, de rnãos dadas corn ô p
Gestão 202L12021

JUSTIFIC ATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

I.O - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, também por consequência, toma possível a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévia.
conforme dispõe aLei 8.666193, Art. 24, inciso ll:

Art 21. É dispensável a licitação:

II - Para ouíros serviços e compras de valor até 109ó (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo dnterior e para dlienaçõe.s, nos cosos previstos nesta Lei, desde que não
se reJiram a parcelas de um mesmo serviÇo, compra ou alienação de maior vulto que possa sct'
realizada de uma só vez; (Redaçdo dada pela Lei n'9.648,de 1998).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de Saúde.

conforme solicitação e justifi cativa:

Considerando que o serviço acima é imprescindível para cuidado e manutenção dos

estabelecimentos de saúde para o controle de pragas, solicitamos que seja efetuada o serviço
de dedetização, para atender as necessidades do ESF, PA e secretaria de saúde com objetivo
de manter o prédio público em ordem e sem risco de infestações de insetos e prâgas.

Santo Antônio do Leste - MT. 16 de março de 2()22.

MARCOS DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde

PoÍlaÍia n'. 0011202 I de 0l/01,2021

a)1



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202L12024 P.i,.Í.s .A.L
TERMO DE REFERÊUCIE FLS ITC

F.U3

1 - OBJETO:

1.'l Contratação de empresa especializada na prestação de serviço para dedetização nos
prédios públicos da secretaria de saúde sendo eles o ESF- Estela Nogueira de Souza e do
Pronto atendimento municipal e a secretaria de saúde.

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1. Considerando que o serviço acima é imprescindível para cuidado e manutençáo dos
estabelecimentos de saúde para o controle de pragas, solicitamos que seja efetuada o

serviço de dedetizaçáo, para atender as necessidades do ESF, PA e secretaria de saúde
com objetivo de manter o prédio publico em ordem e sem risco de infestaçôes de insetos e
pragas.

3 - ESPECTFTCAçOES TÉCNTCAS:

QTD

'toio-

1

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues pa'a posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a Íim de efetivação do
pagamênto devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçôes
mun icipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a sêr contratado, sêm a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos í2, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitaÇáo;

h) A(s) CONTRATADA(s) comprometê(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituiçáo imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,

ITEM UNID

1

SERVICO DE CONTROLE DE PRAGAS -
DEDETZACAO, AREA INTERNA E EXTERNA
ESF. ESTELA NOGL EIRA DE SOUZA, CENTRO
MI,JNICIPAL DT SAI.DI,(PA). SECRETARIA DE SAÚDE

D. TCE

2168774

PRODUTO

cód.: I

--

I



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas g>rrp

Gestão 2O2Ll2O24 !-'itl 39.EY9*
a

FLs li§
portanto, fora das especificações técnicas e padrÕes de qualidade; 

Ê._:.
i) Atender prontamênte a quaisquer exigências da Administraçáo, inerentes ao
presente licitaçáo;

ob da

i) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no kajeto. C
êntregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela eficácia.

n) Cumprir os prazos de entrêga, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRIGAçÕES DO GONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contrataçáo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçôes necessárias para quê a empresa vencedora possa
executar o objeto adjudicado denlro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçáo do objeto deste
lnstrumento;

d) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especÍficações deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE REALIZAÇÃO.

6.1. O serviço deverá ser realizado no ÍVlunicípio de Santo Antônio do Leste- MT, no prédio
do centro municipal de saúde, localizada na Rua das Flores, Q 54 no677, bairro: Novo
Campo.
6.2 O serviço deverá ser realizado no Município de Santo Antônio do Leste- MT, no prédio
do ESF, localizada Avenida Fortaleza, Q 54 no 652, bairro: Novo Campo.

6.3 O serviço deverá ser realizado no Município de Santo Antônio do Leste- MT, no prédio
da secretaria de saúde, localizada rua Primavera, Q 01 no 959, bairro: Jardim Bem Viver.
6.4. O prazo de realização do serviço deverá ser de 30 (trinta) dias, após a emissão da
ordem de serviço.

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:

atoi_- tlN

7.1 - As despesas com a contrataçáo ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestaçâo do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.



GOVERNC) MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas colD.FrfgSÀ. 

f_Gestão 202L12024

Dotação:

FLS I.J'

iius

Manutençâo e encargos com ESF

Serviços de terceiros pessoa jurídica

8. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO:

8.1. Após a entrega/realização do serviço, a contratante designara um servidor ou técnico
de sua escolha o qual terá 05 (cinco) dias úteis para examinar os materiais/produtos/bens
e serviços enhegues/realizados, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer
técnico.

8.2. Após examinado os serviços e encontrado alguma divergência/problemas nos produtos
e ou serviços, estes devêrão ser substituídos e ou reparados no prazo Máximo de 5(cinco)
dias.

8.3. A Contratante resêrva-se o direito de a qualquer têmpo, prêviamente ao aceite, ou
durante o prazo de garantia do(s) serviço(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por eie
escolhido. Se rejeitados, deveráo ser substituidos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. O aceite dos serviços pela Contratante, náo exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Conkatante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

9.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para
este fim, ou se ainda julgar necessário à administraçáo se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um
laudo atestando que este atende as exigências.

,IO. PAGAMENTO:

10.1.AAdministraçáoseobrigaafazeropagamentoemávista,apósaeemissãodanota
fiscal atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigaçôes,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

10.3. A PreÍeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

Secretaria municipal de saúde05l,Jn idade
10.301 .5017 .2162Funcional programática

197Ficha
3.3.90.39.00Despesa/Íontê

.Zt
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SANTO ANTONIO DO LE8§.ü.r
continuidade do progresso, de mãos dadas c6.b{E grpgqgL...,

Gestão 2o21t2o24 í\ug 
11'qc!

everáo vir acompanhadas das Certidáo Negativa de DébitoÇara10.5. As Notas Fiscais d
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGIS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

11. CONDTÇOES GERATS:

11.1. A proponente deverá aceitar todas as condições deste termo de referência.

OS DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde

PoÍlaÀa 00112021 de 01 de janeiro de 2021

Santo Antônio do Leste, MT - 16 de março de 2022.


